
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul

Portaria n. 015/2021-2023

Designa funcionário para auxiliar nos trabalhos da

Comissão Organizadora de Concurso Público, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA DE URBANISMO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 35, inciso l e III, da Lei 12.378,
de 31 de dezembro de 2010, e artigo 152, inciso l, XIII, XXXIX, XLV, e artigo 153, "caput" do
Regimento Interno do CAU/MS, aprovado pela Deliberação Plenária n5 070 DPOMS 0083-
07.2018, e,

CONSIDERANDO a Deliberação Plenária n, 211 DPOMS 0100-09.2019, que alterou o Plano de
Cargos e Salários do CAU/MS, aprovado pela Deliberação Plenária n^ 220 DPOMS 0066-05.2017
(anexas);

CONSIDERANDO a Deliberação Plenária n^ 247 DPOMS 106-02.2020, que aprovou o Plano de
Ação para o exercício de 2021, onde se encontra previsto a realização de concurso público para
suprir oito vagas no quadro de funcionários do CAU/MS;

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n. 004/2021-2023-GERAD/CAU/MS, solicitando
autorização para abertura de processo administrativo, visando a contratação de empresa
prestadora de serviço para desenvolvimento e execução de concurso público para
provimento de vagas ern cargos de nível médio e superior do quadro de pessoal do CAU/MS;

CONSIDERANDO o despacho desta Presidência, autorizando a abertura de processo
administrativo para atendimento à solicitação da Gerência Administrativa e Financeira, e demais
providências;

CONSIDERANDO a Portaria n. 005/2021-2023, de 19 de fevereiro de 2021, que instituiu a
Comissão Organizadora do Concurso Público do CAU/MS;

CONSIDERANDO a celebração do CONTRATO NS 002/2021, com o INSTITUTO AMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - IADES, para prestação de serviços de planejamento, organização e
realização de Concurso Público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva
em empregos de Nível Médio e Nível Superior do CAU/MS;

CONSIDERANDO a necessidade de elaborar e aprovar um Plano de Cargos e Salários, conforme
previsto na Deliberação n. 031 DPOMS 0077-09/2018, de 12 de abril de 2018, de forma a evitar
futuras distorções de remunerações dos atuais funcionários e os que serão contratados através
do concurso público;

RESOLVE:

Art. is. Designar a Comissão Organizadora do Concurso Público para acompanhar, orientar e
fiscalizar os estudos e desenvolvimento do Plano de Cargos e Salários do CAU/MS, pelo
INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - IADES.

Art. 2?. Conceder à Comissão, no exercício de suas atribuições, autonomia para decidir sobre as
questões relativas ao desenvolvimento do Plano de Cargos e Salários do CAU/MS, devendo
todas as medidas adotadas serem em conformidade com a Legislação em vigor,
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Art. 32. Designar a funcionária CAROLINA RODRIGUES COLEN RIBEIRO, Assessora Financeira e de
Planejamento, para auxiliar os membros da Comissão Organizadora do Concurso Público, no
desenvolvimento do Plano de Cargos e Salários do CAU/MS e apresentação do relatório final.

Art. 42. Após concluídos os trabalhos, a Comissão Organizadora do Concurso apresentará
relatório final, para encaminhamento a Presidência e demais providências legais cabíveis.

Art. 52. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul, em
Campo Grande, MS, na data de 22 de junho de 2021.

Arauiteto e Utáaw®fá JO^O/AUGUSTO ALBUQUERQUE SOARES
PRESIDEN^DO CQflSfiÍHO DE ARQUITETURA E URBANISMO

DE MÍTÓ GROSSO DO SUL, BRASIL
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